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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de Preço para execução dos Serviços 

de Manutenção dos Ativos de Iluminação Pública, compreendendo os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, englobando os serviços técnicos composto no detalhamento, abrangendo 

o perímetro urbano e rural, sem fornecimento de materiais, intuito de atender as demandas do 

Município de Nova Esperança do Piriá/PA, conforme prazos, especificações e quantitativos 

constantes neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que a eficiência deve fazer parte da rotina de qualquer área da gestão pública;  

2.2. Considerando que a busca pela eficiência energética passa pela modernização da iluminação 

pública;  

2.3. Considerando que o objetivo principal de iluminação dos logradouros públicos é fornecer uma 

visibilidade noturna, rápida, exata, segura e cômoda;  

2.4. Considerando que a Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Piriá/PA, dentro de suas 

propostas e objetivos, prioriza a modernização do sistema elétrico por meio da substituição das 

luminárias, lâmpadas e equipamentos elétricos por outros de modelos tecnologicamente mais 

modernos e de maior eficiência energética;  

2.5. Considerando que isso implicará no aumento efetivo da luminosidade, na redução significativa 

da manutenção do sistema de iluminação, na melhoria das condições de segurança pública e da 

segurança do trânsito. 

2.6. Considerando que a qualidade da visibilidade deve ser segura e fácil e que facilite o movimento 

dos veículos e dos transeuntes, além de promover a segurança pública;  

2.7. Considerando que uma adequada iluminação permite que o público tenha os seguintes benefícios 

econômicos e sociais:  

• Redução dos acidentes noturnos, segurança dos bens e diminuição dos custos de prejuízos 

econômicos;  

• Apoio aos serviços policiais e aumento da sensação de segurança pessoal;  

• Facilitação do fluxo do tráfego;  

• Promoção da utilização noturna dos estabelecimentos comerciais e instalações públicas. 

2.8. Considerando que iluminação é um serviço público essencial para a qualidade de vida da 

comunidade e que é de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico do 

Município e constitui um dos vetores para a segurança nos centros urbanos, tanto na questão do 

tráfego de veículos e pedestres quanto na prevenção contra a criminalidade. Além de iluminar ruas, 

avenidas, praças, monumentos históricos e demais logradouros públicos, é importante para a melhoria 

da imagem das cidades, favorecendo o comércio, o turismo e o lazer;  

2.9. Considerando quer o serviço de Iluminação Pública de interesse local, cabe a administração 

municipal realizar ações que vão desde a análise do faturamento do consumo de energia elétrica 
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cobrado pela Concessionária de Energia Elétrica Local para os pontos de iluminação, a fiscalização, 

a realização de investimentos em expansões e implantação de novas tecnologias;  

2.10. Considerando que de acordo com a Constituição Federal em vigor, (cap. IV, art. 30, inciso V), 

é de competência dos municípios organizarem e prestarem, diretamente ou sob o regime de concessão 

ou permissão, os serviços públicos de interesse local, o que inclui também os serviços de Iluminação 

Pública – IP;  

2.11. Considerando que iniciativas referentes à implantação, ampliação e melhoria desses serviços 

são de responsabilidade da Prefeitura Municipal à qual compete cobrir os respectivos custos; cabe ao 

órgão, contratar uma empresa de serviços de engenharia especializada em execução de obra de 

Melhoria e Ampliação da Iluminação com instalação de luminárias;  

2.12. A contratação desta empresa visa atender aos quesitos acima, mas acima de tudo garantir a 

população residente e flutuante, uma iluminação digna dos recursos arrecadados, com sua 

contribuição de iluminação pública. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

3.1. Os itens do objeto das aquisições deverão observar rigorosamente as especificações e descrições 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. 

MEDIDA 
QUANT. 

VL. 

UNITÁRIO 
VL. TOTAL 

01 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 

ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, ENGLOBANDO OS 

SERVIÇOS TÉCNICOS COMPOSTO NO 

DETALHAMENTO, ABRANGENDO O 

PERÍMETRO URBANO E ZONA 

RURAL, SEM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS. 

HORAS 3.000   

 

COMPOSIÇÃO DO ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. 

MEDIDA 
VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 ELETRICISTA ATIVOS ILUMINAÇÃO PÚBLICA HORAS   

02 SERVENTE ATIVOS ILUMINAÇÃO PÚBLICA HORAS   

03 
ENGENHEIRO ELETRICISTA ATIVO ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
HORAS   

TOTAL DA COMPOSIÇÃO UNITÁRIO  

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAÇÃO: 

4.1. A estimativa de custo para os produtos/serviços do objeto do presente Termo de Referência será 

realizada após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor dos itens a serem licitados, devendo 

obrigatoriamente ser elaborada, com base na IN nº 05/2014-SLTI/MPOG, IN nº 73, de 5 agosto de 

2020 e suas alterações, a fim de permitir a posterior indicação dos recursos orçamentários em dotação 

correta e suficiente para a presente aquisição. 
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5. DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

5.1. A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta: 

5.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 

especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-

los, anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em português, sem referência às 

expressões “similar”, de acordo com os requisitos indicados no anexo deste Termo de 

Referência; 

5.1.2. Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que o licitante se 

propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e 

quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço alfandegário, 

dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente 

nacional e internacional; 

5.1.3. Indicar na proposta que os preços unitários dos objetos ofertados na licitação serão fixos 

e irreajustáveis; 

5.1.4. Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

contados da data de sua apresentação; 

5.1.5. Apresentar na proposta a garantia/validade dos produtos/serviços, não podendo ser 

inferior que 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão solicitante; 

5.1.6. A garantia prevista para o item diz respeito à solução de problemas no que tange as 

embalagens, produtos/serviços avariados, bem como todo e qualquer defeito de fabricação 

apresentado e terá início a partir da data do recebimento definitivo, sem ônus adicional para o 

PMNEP; 

5.1.7. Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo deste 

TR, não será levada em consideração durante o julgamento. 

5.2. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mínimo 

na proposta. 

 

6. DOCUMENTOS LEGAIS PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade 

pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em 

nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante, caso esta última seja a 

fornecedora do bem ou prestadora do serviço o atestado deverá estar emitido em nome da 

filial; 

b) O Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá 

constar firma reconhecida em cartório; 

6.2. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova. 

 

7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

7.1. O fornecimento dos itens deverá ser entregue no prazo máximo de 03 (três) dias úteis em local 

informado na referida ordem, no horário das 08h às 14h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar a entrega 

respectiva, quando então apresentará a nota fiscal correspondente, que depois de conferida e atestada 

será paga até 30 dias. 

7.1.1. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega a 

PMNEP, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
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7.2. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço 

no Município de NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 

7.3. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 

deste termo de referência. 

7.4. Não serão aceitos produtos/serviços diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora 

dos prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a 

embalagem danificada ou com os lacres de segurança rompidos; 

7.5. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 

características dos produtos/serviços, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, 

sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos produtos/serviços, 

contadas a partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública. 

 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1. O recebimento e a aceitação dos objetos licitados dar-se-ão por comissão ou servidor 

responsável, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, 

com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de 

Recebimento Provisório; e 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

assinatura do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade 

com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento 

Definitivo assinado pelas partes. 

 

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

São responsabilidades da CONTRATADA: 

9.1. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência, 

atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste instrumento; 

9.2. Colocar à disposição da PMNEP, os meios necessários à comprovação da qualidade do item, 

permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no anexo A; 

9.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

9.4. Declarar, detalhadamente, a garantia do item cotado, contado a partir da data do recebimento 

definitivo, indicando, inclusive, 

9.5. O prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições do objeto, obrigando-se a 

reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da solicitação efetuada; 

9.6. Disponibilização e fornecimento de todos os reparos e substituições necessários ao saneamento 

dos óbices ocorridos; 

9.7. Fornecer todos os equipamentos, os serviços, a mão de obra, o transporte e tudo o mais necessário 

à fiel execução do objeto licitado; 

9.8. Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) produto(s), objetos da licitação, dentro dos padrões 

de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 

em vigor; 

9.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

9.10. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo contratante, 

sem prévia autorização; 

9.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela PMNEP, ou pelo órgão participante, 
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durante a vigência do contrato; 

9.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.13. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para os 

PRODUTOS/SERVIÇOS em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

9.14. Na ocasião da assinatura DO CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de Certificação 

Digital, nos termos da resolução n°11.535/2014-TCM. 

 

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE – PMNEP 

São obrigações da PMNEP: 

10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das condições estabelecidas; 

10.2. Rejeitar o item cuja especificação não atenda aos requisitos mínimos constantes neste Termo 

de Referência; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 

designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega do item objeto deste Termo de Referência e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório 

e Definitivo; 

10.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação do item objeto deste termo a ser 

recebido; 

10.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no 

item objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

10.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 

substituições do item objeto deste termo. 

 

11. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Termo de Referência e 

do previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

11.2. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na assinatura 

do contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, chamar 

os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 

condições de suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

11.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.4. Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 

parcial do licitante vencedor no SICAF. 

11.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega definitiva dos bens, 

mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, 

após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
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12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 

será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardo 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comporta- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas às 

sanções prevista na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

 

Nova Esperança do Piriá/PA, 25 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Joycianne de Castro de Souza  

Secretária Municipal de Administração e Finanças 


		2022-07-25T10:29:07-0300
	JOYCIANNE DE CASTRO DE SOUZA:67086381268


		2022-09-08T10:39:33-0300
	EDNILTON DA FONSECA E SILVA:89027167249




